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ANEXO II 

TERMO DE REFERÊNCIA - LEI 14.133/21 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

 

1. OBJETO: 

1.1. Ata de Registro de preços para uma eventual e futura contratação de empresa para 

aquisição de óculos de grau (armação e lentes), destinados aos alunos da rede Municipal de 

ensino de Santa Cruz/PE, com entrega parcelada, durante 12 meses, conforme 

especificações/quantitativos do edital e seus anexos. 

1.2.  A aquisição de óculos de grau (armação e lentes), será destinado aos alunos do ensino 

infantil, programa EJA (Educação de Jovens e Adultos) e ensino regular do Município de Santa 

Cruz, com entrega parcelada, durante 12 meses, obedecerá às condições, quantidades e 

exigências estabelecidas neste instrumento. 

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO: 

2.1. A visão é um dos cinco sentidos essenciais que permitem ao ser humano perceber o 

ambiente e interagir com o mundo ao seu redor. É uma das formas mais importantes de 

comunicação entre o indivíduo e o meio externo. Os olhos, como órgãos sensoriais, são 

responsáveis por captar a luz proveniente dos objetos e transformá-la em sinais elétricos. 

Esses sinais são enviados ao cérebro por meio do nervo óptico, onde são processados e 

interpretados, criando a percepção visual. Graças a esse processo complexo, somos capazes 

de identificar formas, cores, distâncias e movimentos, o que nos ajuda a navegar e reagir ao 

nosso entorno com eficiência. A visão, portanto, desempenha um papel crucial na nossa 

adaptação ao ambiente e na nossa capacidade de tomar decisões. 

2.2. Conforme preconiza o Art. 196 da Constituição Federal Brasileira, “A saúde é direito de 

todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à 

redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e 

serviços para sua promoção, proteção e recuperação” 

2.3. A Educação de Jovens e Adultos (EJA) é uma modalidade que visa atender a pessoas 

que não tiveram a oportunidade de concluir seus estudos em idades apropriadas. 

Considerando que a dificuldade visual pode prejudicar o aprendizado desses indivíduos, a 

aquisição de óculos de grau se faz necessária para proporcionar melhores condições de 

aprendizagem e inclusão social. O presente Termo de Referência visa garantir que os alunos 

do ensino infantil, programa EJA (Educação de Jovens e Adultos) e ensino regular possam 

participar plenamente das atividades educacionais, com acessibilidade e qualidade. 

2.4. Portanto, a medida visa, ainda, garantir a efetividade do processo de ensino-

aprendizagem, favorecendo a permanência dos alunos nas atividades escolares. 

3. DAS QUANTIDADES 

3.1. 3.1. Ata de registro de preço para Contratação de empresa para aquisição de óculos de 

grau (armação e lentes), destinado aos alunos do ensino Infantil, programa EJA (Educação de 
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Jovens e Adultos) e ensino regular do Município de Santa Cruz, com entrega parcelada, 

durante 12 meses, conforme especificações/quantitativos, seguirá de acordo com a tabela 

abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UND QUANT. PREÇO 
UNIT. 

PREÇO 
TOTAL 

  01 Óculos de grau, com 
(Armação+Lentes) com as seguintes 
especificações: Armação em acetato; 
ou metal aro fechado/Material da 
armação: acetato ou metal/Aro: 
Fechado ou fio de nylon/Tamanho: 
adulto e infantil/Garantia: mínimo de 3 
meses | Lentes (par)/Visão, com 
Lentes visão simples, e lentes 
progressivas de acordo com o grau do 
paciente, com armação para óculos 
receituária. De acordo com a 
necessidade do paciente. Unidade de 
Fornecimento: Armação 
(unidade)/Lente (par). 

UND   500 R$ 314,00 R$ 157.000,00 

VALOR GLOBAL ESTIMADO R$ 157.000,00 

 

4. DA ESTIMATIVA DE CUSTOS 

4.1. Estima-se que os fornecimentos dos produtos deverão ter o custo global de 

aproximadamente R$ 157.000,00 (Cento e cinquenta e sete mil reais). 

4.2. Os preços foram adquiridos através do banco de preços/cotação regional, atribuindo a 

média entre as licitações. 

 

5. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO E MODO DE DISPUTA: 

5.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta. 

5.2. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade PREGÃO, para REGISTRO DE PREÇOS, sob a forma ELETRÔNICA, através da 

plataforma do BOLSA NACIONAL DE COMPRAS (BNC), com adoção do critério de 

julgamento pelo MENOR PREÇO POR ITEM, e tendo como modo de disputa ABERTO. 

5.3. A licitação será dividida em ITEM, conforme tabela disposta no item 3.1, facultando-se ao 

licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

6. ENTREGA E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO: 
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6.2.  O prazo de entrega dos produtos/óculos é de até 15(quinze) dias úteis, contados a partir 

da data da Ordem de Fornecimento, em remessa imediata. Os produtos deverão ser entregues 

na Secretaria Municipal Educação do Município de Santa Cruz/PE, de segunda a sexta-feira, 

das 8:00 às 17:00 horas, não se responsabilizando por entregas fora destes horários e dias. A 

entrega dos bens/ fornecimento dos serviços será realizada no local da secretaria de Educação 

na Rua Valdemário Soares, s/n. 

6.2.  O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico, fiscal administrativo, fiscal 

setorial ou equipe de fiscalização, através da elaboração de relatório circunstanciado, em 

consonância com as suas atribuições, contendo o registro, a análise e a conclusão acerca das 

ocorrências na execução do contrato e demais documentos que julgarem necessários, devendo 

encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

6.2.  O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer 

época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força 

das disposições legais em vigor. 

6.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos 

no prazo de até 5 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem 

prejuízo da aplicação das penalidades. 

6.2. O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos 

resultantes da incorreta execução do contrato. 

7.  DA PROPOSTA DE PREÇOS: 

7.1.  A proposta deverá indicar a data de validade não inferior a 60 (SESSENTA) dias a qual 

ficará vinculada a proposta. 

8. DOS REQUISITOS ESPECÍFICOS DE HABILITAÇÃO  

 

8.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

 

8.1.1. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 

comprobatório de seus administradores; 

8.1.2. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação 

no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou 

agência; 

8.1.3. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 
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8.1.4. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata 

o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

8.1.5. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto 

de autorização; 

8.1.6. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva; 

 

8.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

 

8.2.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no 

Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso; 

8.2.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto contratual. 

a) Se o ramo de atividade da empresa for comércio, deverá apresentar prova de 

inscrição estadual (Cadastro de Contribuinte do Estado onde a licitante esteja sediada, 

ou equivalente); 

b) Se o ramo de atividade da empresa for prestação de serviços, deverá apresentar 

prova de inscrição municipal (CMI, Alvará ou outro equivalente); 

c) Se o ramo de atividade da empresa envolver comércio e prestação de serviços 

deverá apresentar os documentos exigidos nos subitens a e b acima. 

8.2.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 

de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional. 

8.2.4. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia do 

Tempo de Serviço (FGTS), demostrando situação regular no cumprimento dos encargos 

sociais instituídos por Lei. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994). 

8.2.5. Prova de situação regular perante o Tribunal Superior do Trabalho (TST), através 

da apresentação de Certidão Negativa de Débito Trabalhista (CNDT) ou Certidão Positiva 

com efeitos de Negativa (Lei 12.440/2011); 
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8.2.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa 

conjunta junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde 

a empresa for sediada; 

8.2.7. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa 

junto aos Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a 

empresa for sediada; 

8.2.8. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou 

empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob 

pena de inabilitação. 

8.2.9. Declaração de que não possui, em seu quadro de funcionários, empregados 

menores de 18 (dezoito) anos de idade em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

menor de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a 

partir de 14 (quatorze) anos (cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da 

Constituição Federal). 

 

8.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 

 

8.3.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou 

extrajudicial (Lei nº 11.101, de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, 

datado dos últimos 60 (sessenta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade 

expresso na própria Certidão; 

8.3.2. A certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou 

extrajudicial, nos casos das empresas sediadas no Estado de Pernambuco deverá ser 

acompanhada das certidões de 1° e 2° grau, expedidas no site 

https://www.tjpe.jus.br/certidaopje/xhtml/main.xhtml; 

8.3.3. Balanço Patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais conforme o inciso I do 

artigo 69 da Lei n. 14.133/2021. 

8.3.4. O marco temporal para apresentação das demonstrações do último exercício social 

exigível será a data limite definida pela Receita Federal do Brasil para transmissão da 

Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 

8.3.5. As demonstrações contábeis exigidas limitar-se-ão ao último exercício no caso de a 

licitante ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

8.3.6. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas 

as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo 

balanço de abertura. 
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8.3.7. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e 

demonstrações contábeis assim apresentados: 

 

1. Sociedade Anônima (S/A): 

- Publicados em Diário Oficial; ou 

- Publicados em jornal de grande circulação; ou 

- Por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da 

sede ou domicílio da licitante; 

Obs. As Demonstrações Contábeis compreendem: DMPL 

(Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido) ou DFC 

(Demonstração dos Fluxos de Caixa). 

 

2. Sociedades de Responsabilidade Limitada (LTDA): 

- Por fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura 

e de Encerramento, devidamente autenticado na Junta Comercial da 

sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente, ou 

- Por fotocópia do Balanço e da Demonstração Contábil devidamente 

registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da 

licitante. 

Obs. A Demonstração Contábil compreende: DRE (Demonstração do 

Resultado do Exercício). 

 

3. Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte 'SIMPLES': 

- Por fotocópia do Balanço Patrimonial e da Demonstração Contábil 

devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou 

domicílio da licitante; Obs. A Demonstração Contábil compreende: DRE 

(Demonstração do Resultado do Exercício). 

 

4. Sociedade criada no exercício em curso: 

- Fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou 

autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; 

 

5. Entidades sem fins lucrativos: 

Por fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de 

Encerramento, devidamente autenticado em cartório ou na Junta 

Comercial da sede ou domicílio da licitante, conforme caso, ou 
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- Por fotocópia do Balanço e da Demonstração Contábil devidamente 

registrado ou autenticado em cartório ou na Junta Comercial da sede ou 

domicílio da licitante, conforme o caso. 

Obs. A Demonstração Contábil compreende: DRE (Demonstração do 

Resultado do Exercício) 

 

6. Para empresas (MEI) 

As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender 

a todas as exigências da habilitação e ficarão autorizadas a substituir os 

demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura, quando for o caso. 

 

8.3.8. A documentação contábil apresentada deverá comprovar a sua efetiva escrituração 

perante o órgão competente, na forma e nos termos exigidos pela normatização 

pertinente. 

8.3.9. As empresas participantes do processo licitatório que estiverem legalmente 

obrigadas ao envio de seus registros contábeis através do SPED CONTÁBIL, poderão 

apresentar cópias do balanço patrimonial e demonstração do resultado do exercício, 

emitidos do SPED, juntamente com o Recibo de Entrega de Escrituração Contábil Digital; 

8.3.10. As empresas participantes do processo licitatório que estiverem legalmente 

obrigadas ao envio de seus registros contábeis através do SPED CONTÁBIL, deverão, 

em fase de diligência realizada pela Pregoeiro/Agente de Contratação, comprovar que as 

informações contábeis registradas no órgão competente condizem com aquelas 

apresentadas à Receita Federal, através da apresentação das cópias do balanço 

patrimonial e demonstração do resultado do exercício emitidos do SPED, juntamente com 

o Recibo de Entrega de Escrituração Contábil Digital; 

8.3.11. Se NÃO legalmente obrigada ao envio de seus registros contábeis por meio do 

SPED CONTÁBIL e que não estão sujeitas ao regime de tributação do Simples Nacional, 

poderão apresentar uma declaração que especifique o motivo de sua dispensa, assinado 

pelo titular ou representante legal da empresa e pelo contador. Estas empresas deverão 

apresentar as demonstrações; 

8.3.12. O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados 

por Contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho 

Regional de Contabilidade-CRC; 

8.3.13. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 

apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de 

existência da sociedade; 

8.3.14. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto 

social. 
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8.3.15. Caso o licitante não logre comprovar o atendimento cumulativo dos requisitos de 

qualificação técnica e econômico financeira para todos os lotes/itens em que seja 

classificado provisoriamente em primeiro lugar, caberá a Administração definir, 

considerando a maior economia obtida em valores absolutos de cada lote/item, os 

respectivos lotes/itens para os quais o licitante será habilitado. 

8.3.16. Certidão específica da Junta Simplificada. 

 

8.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. 

 

8.4.1. Apresentação de no mínimo 01(um) Atestado (s) de Capacidade Técnica, que 

comprove a empresa licitante ter executado a qualquer tempo o objeto ora licitado, igual 

ou similar, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente 

assinado, no referido atestado deverá constar no mínimo: razão social, CNPJ, endereço e 

contato do órgão emissor, nome completo e CPF da pessoa que o emitiu. 

8.4.2. As licitantes deverão disponibilizar, quando solicitadas, todas as informações 

necessárias à comprovação (contratos, notas fiscais e outros) para dar legitimidade aos 

atestados de capacidade técnica apresentados. 

8.4.3. Não serão aceitos atestados emitidos pelo licitante, em seu próprio nome, nem 

qualquer outro em desacordo com as exigências do edital do processo. 

8.4.4. Os atestados poderão ser diligenciados de acordo com o art. 64, da Lei 14.133/21.  

8.4.5. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não 

impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja 

declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

8.4.6. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase 

de habilitação. 

8.4.7. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de 

alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será 

convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 

comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da 

administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de 

justificativa. 

8.4.8. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 

acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, 

sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. 

Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte 

ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, 

será concedido o mesmo prazo para regularização. 
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8.4.9. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 

estabelecido neste Edital. 

8.4.10. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em 

havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 

empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina 

antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

8.4.11. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o 

licitante será declarado vencedor. 

8.4.12. A pregoeira poderá contar com o apoio de um membro da equipe técnica do 

setor demandante para análise das propostas e da documentação técnica. 

9. DO REGISTRO DE PREÇO 

 
9.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 
(cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro 
de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 
 
9.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

 

a)  solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; 
e 

b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 
 

9.3. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o 
registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante 
vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais 
condições. 
 
9.4. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 
 
9.5. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 
condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes 
do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições 
propostas pelo primeiro classificado. 

 

10. DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

 

10.1. O prazo de vigência do contrato decorrente desta licitação será de 12 (doze) meses, 
contados a partir da data de sua assinatura, e poderá ser prorrogada por iguais período se for 
de acordo entre as partes; 
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11. DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO: 

 

11.1. A CONTRATANTE designará, na forma da Lei n. 14.133/2021, art. 117, servidor com 
autoridade para exercer, como seu representante, toda e qualquer ação de orientação geral, 
acompanhamento e fiscalização da execução contratual. 

11.1.1. A FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO será conduzida pela Sr. Ubanes da Silva 
Gomes, Portaria nº 112/2021, matricula nº 510, CPF nº 044.802.244-32, pela Prefeitura 
Municipal/Secretaria Municipal de Educação. 

11.1.2. A GESTORA DO CONTRATO será a Sra. Agnadia Amaral de Souza, CPF nº 
046.993.024-16, portaria nº 183/2002; matricula nº 178; pela Prefeitura 
Municipal/Secretaria Municipal de Educação. 

 
11.2. A CONTRATANTE reserva-se o direito de fiscalizar e acompanhar a execução do objeto 
sem que, de qualquer forma, restrinja a plenitude da responsabilidade da CONTRATADA de 
exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre o objeto contratado, diretamente ou por 
preposto designado. 
  
11.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais 
do contrato, representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos 
estabelecidos no art. 7º da Lei 14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos, permitida a 
contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa 
atribuição. 

 

11.4. A CONTRATANTE poderá contratar terceiros para assistir e subsidiar o(s) fiscal(is) com 
informações pertinentes ao acompanhamento e à fiscalização contratual. 
 
11.5. É direito da FISCALIZAÇÃO rejeitar quaisquer serviços/fornecimentos quando entender 
que se encontram fora das especificações técnicas definidas pelo Órgão. 
 
11.6.  O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências 
de sua inexecução total ou parcial.  
 
11.7. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 
de execução/fornecimento será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 
anotadas tais circunstâncias mediantes simples apostila.  
 
11.8. As comunicações entre a Secretaria e a CONTRATADA devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se ou só de mensagem eletrônica para esse 
fim.  
 
11.9.  A Secretaria poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 
que devam ser cumpridas de imediato.  
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11.10. Caso ocorram conflitos entre a Administração e a empresa contratada, será 
estabelecido um processo de mediação e negociação para buscar soluções consensuais. Se a 
empresa contratada não cumprir com suas obrigações contratuais, a Administração poderá 
aplicar penalidades, conforme previsto no contrato e na legislação aplicável. 
 
11.11. Após a assinatura do contrato, a Secretaria poderá convocar o representante da 
empresa CONTRATADA para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das 
estratégias para execução/fornecimento do objeto, do plano complementar de execução da 
CONTRATADA, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções 
aplicáveis, dentre outros. 

 

FISCALIZAÇÃO 

 

11.12. O fiscal ficara responsável pela supervisão das atividades de manutenção, garantindo 
que os serviços prestados e produtos entregues estejam em conformidade com os requisitos 
estabelecidos no contrato. 
 
11.13. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para 
a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº14.133/2021, Art.117, §1º);  
 
11.14.  Identificada qual quer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção;  
 
11.15.  O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote 
as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.  
 
11.16.  No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução/fornecimento do contrato 
nas datas aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 
contrato. 
 
11.17. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação 
contratual; 
 
11.18. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
CONTRATADA, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosase a 
formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 
comprobatórios pertinentes, caso necessário; 
 
11.19. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 
 
11.20. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de 
controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações 
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relevantes para prevenir riscos na execução contratual. 
 

GESTOR DO CONTRATO 

 

11.21.   O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de fornecimento/serviço, do registro de 
ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à 
verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade 
da administração. 
 
11.22.  O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelo fiscal do contrato, de 
todas as ocorrências relacionadas à execução/fornecimento do contrato e as medidas a 
dotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 
competência.  
 
11.23.  O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
CONTRATADA, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 
obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 
eventuais. 
 
11.24.  O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelo fiscal 
quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo CONTRATADO, com menção ao seu 
desempenho na execução/fornecimento contratual, baseado nos indicadores objetivamente 
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de 
atesto de cumprimento de obrigações.  
 
11.25.  O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 
comissão de que trata o Art. 158, da Lei nº 14.133/2021, ou pelo agente ou pelo setor com 
competência para tal, conforme o caso. 
 
11.26.  O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem 
adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 
 
11.27. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos 
para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado 
pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 
 

12. DO PAGAMENTO: 

12.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado, sempre após a realização das entregas. 

12.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 

contratante atestar a execução do objeto do contrato. 
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12.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line mediante consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 Lei nº 14.133/2021. 

12.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, 

obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o 

pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 

situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

12.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

12.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada de forma on-line consulta aos 

sítios eletrônicos oficiais para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no 

edital. 

12.7. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, 

no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 

período, a critério da contratante. 

12.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração 

deverá realizar consulta on-line mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais para identificar 

possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 

proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

12.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, 

para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de 

seus créditos. 

12.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 

contratada a ampla defesa. 

12.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação de 

habilitação. 

12.12. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por 

motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, 

devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

12.13. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 
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12.13.1.  A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 

faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

13. DO REAJUSTE 

 
13.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual serão conforme a Lei Federal n° 

14.133/21. 

 

14. DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

 

14.1. A CONTRATADA obriga-se a aceitar os acréscimos ou supressões do objeto deste 

contrato que se fizerem necessários, até o limite facultado pela regra do artigo 125 da Lei nº 

14.133/21 e alterações posteriores. 

15.  OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

15.1. São obrigações da Contratante: 

15.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

15.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 

aceitação e recebimento definitivo; 

15.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou 

corrigido; 

15.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através 

de comissão/servidor especialmente designado; 

15.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos, observada a ordem 

cronológica para cada fonte diferenciada de recursos, nos termos do art. 141 da Lei nº 

14.133/2021; 

15.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de 

Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 

Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

16.  OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
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16.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto e, ainda: 

16.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, 

prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da 

respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, procedência e 

prazo de validade; 

16.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com 

os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

16.1.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros em razão da execução do contrato; 

16.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou 

em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados; 

16.1.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação; 

16.1.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 

16.1.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;  

16.1.8. Implantação de programa de integridade pelo licitante vencedor, no prazo de 6 

(seis) meses, em caso de licitação de grande vulto, nos termos do artigo 25, § 4º da Lei nº 

14.133/2021; 

16.1.9. Cumprir com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou 

para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz, além de atender às regras de 

acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213/1991. 

17. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

17.1. Os recursos financeiros para suportar a eficácia do presente objeto, serão atendidos por 

verbas oriundas da Secretaria de Educação de Santa Cruz/PE. 

Santa Cruz/PE, 25 de novembro de 2024. 

 

______________________________________ 
Responsável pela elaboração 

Adeilton Nunes Gomes 
CPF 030.912.814-50 
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